
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO

2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025 

Emenda ADITIVA ao PNE, referente ao artigo

14 do Projeto de Lei. 

O inciso IV Art. 14 do Projeto de Lei nº 2614/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: “ V-

democratização do acesso e permanência na educação superior pública. ” 

JUSTIFICATIVA

Integrar os compromissos com a qualidade da oferta,  a equidade e o combate às desigualdades,

fortalecendo o sistema público de ensino em uma perspectiva integral e sistêmica, o que implica

compromisso  de  fortalecimento  da  educação  básica  e  ensino  superior,  portanto,  afirmando  o

compromisso  com o financiamento  com todos  os  níveis,  as  etapas  e  modalidades  de  educação

pública.  Assim, no caput do Art.  14 propõe-se afirmar o compromisso com a educação pública

nacional, e inserir um inciso específico sobre o compromisso com a democratização do acesso à

educação superior.

Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da presente emenda.

Comissão, de outubro de 2025

Reimont/PT-RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251512283200
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